
 

– –
– –

Serviços de Reparo em placas do CLP Altus.

O presente memorando de justificativa tem por finalidade estabelecer os requisitos técnicos a 

serem cumpridos para a prestação de serviços de reparo em placas para manter o mínimo 

necessário de equipamentos sobressalentes no Almoxarifado da Usina Governador Jayme Canet 

Júnior. 

Serviços de Reparo em 06 placas do CLP Altus, sendo: 02 unidades da placa AL3417; 02 

unidades da placa AL 3151; 01 unidade da placa AL 2004 e 01 unidade da placa AL 3150 

utilizadas nos painéis auxiliares da UHE GJC 

 

Existe a necessidade de contratação de serviços de reparo e ensaios em laboratório de Placas do 

CLP Altus para manter o mínimo necessário de equipamentos sobressalentes no Almoxarifado da 

Usina Governador Jayme Canet Júnior. 

 

O valor do contrato para contratação de serviços de reparo das peças ficou em: R$ 49.586,57 

(quarenta e nove mil quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), 

conforme orçamento anexo. A empresa fornecedora dos materiais é a fabricante das peças e 

também possui carta de exclusividade conforme declaração de exclusividade, Anexo 3. 

Recomendamos a contratação da ALTUS SISTEMA DE AUTOMAÇÃO S.A, pois atende aos 

requisitos solicitados pelo Consórcio Energético Cruzeiro do Sul – CECS, razão pela qual 

recomendamos a sua Contratação.  
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– –
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–

–

–

Os recursos destinados para esta contratação estão previstos no orçamento anual do CECS, 

identificados no plano de contas contábil da seguinte forma: COPEL GERAÇÃO E 

TRANSMISSÃO S. A. - Custeio sob a rubrica CS030090 e ELETROBRAS CGT ELETROSUL - 

Custeio sob a rubrica 4121025001. 

 

A presente contratação tem fundamentação legal nos termos dispostos no artigo 29, inciso 

II, da Lei 13.303/16, assim como no item 8.1.1 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da Consorciada Copel Geração e Transmissão S.A., e no item 2 do artigo 6º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Consorciada Eletrosul. 

 

 

Declaramos que não foi realizada nenhuma contratação ou aquisição de bens e serviços com 

objeto idêntico ou similar ao processo em referência neste ano civil. 

 

Observada a segregação de funções, convém que os indicados como Gestor e Suplente não 
sejam os responsáveis pela aprovação dos processos de pagamento do futuro contrato. 

Indicamos abaixo os empregados responsáveis pela gestão do Contrato: 
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– –
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Gestor: Edmilson Aparecido Martins - Matrícula 52252 

Email: edmilson.martins@copel.com – Telefone: (42) 3271-2805 – (43) 99601-6471 

 

Suplente: Carlos Fabiano Canova Vasconcelos - Matrícula 803757 

Email: carlos.vasconcelos@copel.com – Telefone: (42) 3271-2829 – (44) 99944-6512 

 Especificação técnica

 

 

 Minuta de Contrato. 

 
(Esta folha é a 3ª de um total de (3) três páginas e é parte integrante e indissociável do Memorando de 
Justificativa de Aquisição de Bens e Serviços – ABS/AE nº 017/2021).
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